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NOTAS EXPLICATIVAS 

1) OPERAÇÕES SOCIAIS

A Sociedade foi constituída, tendo como objetivo social: Holding de instituições não 

financeiras, tendo como sede da companhia na BR 163, KM 734, +29 KM A ESQUERDA; bairro 

ZONA RURAL na cidade COXIM estado MATO GROSSO DO SUL. 

A data de encerramento do exercício social é em 31 de dezembro de cada ano. 

2) ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis estão apresentadas em conformidade com Lei das S/A (Lei 

6.404/76) e Legislação do Imposto de Renda (Decreto 3.000/99), bem assim, com as normas e 

disposições complementares da C.V.M. (Comissão de Valores Mobiliários). Na elaboração dessas 

demonstrações foram considerados os princípios contábeis emanados da Legislação Societária e 

Normas Brasileiras de Contabilidade. 

2.1  Alteração da Legislação Societária Brasileira – Lei 11.638/07. Em 28 de dezembro 

de 2007, foi promulgada a Lei nº 11.638 alterada pela Medida Provisória nº 449 de 03 de dezembro 

de 2008, que altera, revoga e introduz novo dispositivo à Lei das Sociedades por Ações (Lei 

6.404/76), notadamente em relação ao Capitulo IV, sobre matéria Contábil, que entrou em vigor a 

partir do ano de 2008. Essa Lei teve, principalmente, o objetivo de atualizar a lei societária 

brasileira para possibilitar o processo de convergência das práticas contábeis adotadas no Brasil 

com aquelas constantes das normas internacionais de contabilidade. Na nova lei foram abordados os 

seguintes principais assuntos, dentre outros, que no entendimento da Empresa poderão influenciar 

em suas demonstrações contábeis, dentre as principais alterações, foi estabelecido que: 

2.2 Ativo, as contas serão dispostas em ordem decrescente de grau de liquidez dos 

elementos nelas registrados, nos seguintes grupos: Ativo Circulante; e Ativo Não-Circulante, 

composto por outros créditos e imobilizado; 

2.3  Ativo Permanente, no encerramento do exercício findo a empresa não apresenta em 

seu ativo permanente, saldo de bens e de depreciações acumuladas. 

2.4 Passivo, as contas serão classificadas nos seguintes grupos: Passivo Circulante; 

Passivo Não-Circulante e Patrimônio Líquido, dividido em Capital Social e Capital Subscrito; 

2.5 As Obrigações da sociedade, inclusive financiamentos para aquisição de direitos do 

Ativo Não-Circulante, serão classificados no Passivo Circulante, quando se vencerem no exercício 

seguinte, e no passivo Não-Circulante, se tiverem vencimento em prazo maior; 

2.6 Os Ativos e Passivos monetários relevantes sujeitos as variações pós-fixadas que a 

Companhia possui já estão registrados pelo valor da moeda na data da divulgação das 

demonstrações contábeis, por terem sido atualizados periodicamente; 

3) RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

Entre os princípios e procedimentos contábeis adotados na elaboração das demonstrações 

financeiras, destacam-se: 
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3.1 – APURAÇÃO DO RESULTADO - As receitas e despesas são apropriadas e 

reconhecidas de acordo com o regime de competência. 

3.2 – ATIVOS E PASSIVOS CIRCULANTES - Os ativos realizáveis e os passivos exigíveis, 

no prazo de um ano são demonstrados como circulantes. 

3.3 – ESTOQUES - Os estoques foram avaliados ao preço de aquisição. 

3.4 – IMOBILIZADO - É demonstrado pelo preço de aquisição. Os bens ativados foram 

depreciados pelo método linear. 

3.5 – PATRIMÔNIO LÍQUIDO - É demonstrado pelos valores históricos. 

4) CAPITAL SOCIAL

O Capital Social subscrito e inteiramente integralizado, no montante de R$ 2.041.796,00 

(dois milhões quarenta e um mil setecentos e noventa e seis reais) corresponde a 2.041.796 ações 

ordinárias e preferenciais nominativas com valor nominal de R$ 1,00 cada ação pertencente 

integralmente à acionistas residentes no País. 

5) RECLASSIFICAÇÃO CONTÁBIL

Foi realizado uma reclassificação contábil que objetiva melhorar a representação dos 

investimentos nas demonstrações contábeis da empresa. As contas do ativo imobilizado em Imóveis, 

sendo elas: 

531 – MTR. 12.985 

532 – MTR. 12.986 

533 – MTR. 12.987 

534 – MTR. 31.397 

538 – MTR. 54.191 

539 – MTR. 14.231 

Foram reclassificadas para a conta sintética Investimentos, na conta analítica Imóveis não 

destinados ao uso. Sendo agora, as novas contas: 

556 - MTR. 12.985 

557 - MTR. 12.986 

558 - MTR. 12.987 

559 - MTR. 31.397 

560 - MTR. 54.191 

561 - MTR. 14.231 

6) RENDIMENTO APLICAÇÃO

1 - A empresa 03 IRMÃOS PARTICIPAÇÕES possui um investimento classificado como 

"555 - Outros investimentos - conta capital sicredi". Este investimento gerou rendimentos que 

não haviam sido previamente identificados e, agora, nesta retificação, foram classificados como 

"564 - Juros ao capital" 

7) PAGAMENTO DO SÓCIO

1 - A Empresa 03 IRMÃOS PARTICIPAÇÕES efetuou o pagamento de 5 matrículas, as 

quais foram averbadas pelo Sr. Célio, totalizando o montante de R$2.250.000,00. Este valor foi 

classificado na conta "551 – Adto. de Sócios, Adm. e Pessoas Ligadas". 

É importante ressaltar que, desse valor total, foi compensado R$1.694.380,40 na conta do 
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"152 - ADTO P/ Futuros Aumento de Capital (AFAC)". Após essa compensação, restou um 

saldo de R$555.619,60 na conta "551 – Adto. de Sócios, Adm. e Pessoas Ligadas" 

Esta transação reflete a uma operação financeira da empresa, onde os recursos foram direcionados 

para o pagamento de despesas relacionadas às matrículas averbadas pelo Sr. Célio.  

2 - Ocorreu outra situação no ano de 2023, que foi a compra de uma matrícula Imóvel 

36.751 em nome da 3 Irmãos Participações S/A. 

O pagamento inicial foi efetuado pelo sócio CÉLIO para a aquisição do referido imóvel, do 

qual a empresa 03 IRMÃOS PARTICIPAÇÕES é proprietária, e considerando que o registro 

contábil desse pagamento e a identificação do imóvel não haviam sido realizados previamente, a 

empresa optou por proceder com uma retificação contábil a fim de refletir de forma precisa a 

situação patrimonial. 

Este pagamento inicial do sócio CÉLIO foi registrado na conta "152 - Adiantamento P/ 

futuro aumento de capital (AFAC)" no valor de R$2.000.000,00. E o imóvel "MTR. 36.751" foi 

classificado como um investimento da empresa no grupo sintético "88- INVESTIMENTOS" e 

subgrupo "100 - imóveis não destinados ao uso". 

Portanto, a presente retificação visa garantir a conformidade das demonstrações financeiras 

com as normas contábeis vigentes, proporcionando aos usuários das informações contábeis uma 

visão fidedigna e transparente da posição financeira da empresa. 
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